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DECRETO LEGISLATIVO NS 003/2023. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede Títulos de Personalidade e Cidadão
Caieirenses e Medalhas da Comenda Caieirense de

tFaço saber%.^^^ê^^^5®pp^H.^^^s>apr:0vou e eu, FabrícioCalandrini Nogueir^Hfeiçlenf&áa*Xba^èi:*á&>á-%ülgo, nos termos do
parágrafo único, do artigo^'da Lei Orgânica do Município de Caieiras, o seguinte:
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<5 I4 Art. 12i Ficam concedidos os títulos de PersonalidadeMM fCaieirense aos: ' /
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I - Senhora Jákeline.Juliàna Eusebio Cüevài;
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il - Senhora Marcia"ÍGüiHárduec1;
ir'-' - “ " V" '■ ■

ill - Senhor ,Ugo Bertti;,r ‘ 1 ’ •

.t/'4-/’/V V// i-

) ’\

j. » ç jj 1*^5 I _Art.-'22/TÍcãm ÍGoncedidos OS títulos de Cidadão*v ; •\, i fI
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— 'Caieirense aos: I ■ >i \■I‘!\
I :i'Séh;ho£a Maríà\Clè Fatfrná*Déstró dè Arruda;■ U \uV-t ^'

• il-SêrihorJíurlRamòn Pereira;r<:r.-i-rn _
Arf?32(,£j oa m .com eti i d a S;#a§, pQ e d alh ás^á'.Cpmencla

Cáieirèhse dèVHonra aò:Méritò"aos: - a/.ii' pine ■
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í;- Pád re^ Denis Riçard de^oúzaíSoárés;- ...ir —- - -
' I, ''II - Padre Wagnerida'Silva Navarro.
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Art. 42. As biografias dos homenageados farão parte
integrante deste Decreto Legislativo.
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Alt. 59. A entrega dos títulos e medalhas ora
concedidos se dará em Sessão Solene, que será realizada na data de 14 de
dezembro de 2023.

Açt. 69. Asfclespesas ^decorrentes da execução do
presente Decreto Legislativo.rGÒr/erãò-aícdnta-.de^dotação orçamentária própria,suplementada se necessVjp^^r C

Este Decreto'Lègisjatjv© entrara,,em vigor na
data da sua''publicaçãa;feevbgadas as disposições enn^eòhtrário. / k
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FABRÍCIO CALANDRINI.NOÇ.UEIRAyÍT/^

''Presidente da'Câmarà Municipaide Gaieiras
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/ \ \\ !Autoria: Fabrício Calandrini Nogueira.., -
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CERTIDÃO

Certifico que o Decreto Legislativo n° 003, de 07 de
dezembro de 2023, foi pubHcada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 12 de dezembro de 2023. Q referido é verdade e dou fé. Caieiras, 13 de
dezembro de 2023. Eu, Gabriel de Oliveira Infante, Analista
Legislativo. WiCÂMARA jipeí'® Oliveira Infant*Anafista Lejsiaüvi'
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